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PARECER CONJUNTO Nº 333/2021 DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA,

METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE
TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA; E DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI Nº 0046/21.

Trata-se  de Substitutivo  apresentado  em Plenário  ao  projeto  de lei  nº  0046/21,  de
autoria da nobre Vereadora Sandra Santana,  que visa tornar  o Largo da Matriz  de Nossa
Senhora do Ó polo cultural, gastronômico e turístico da Cidade de São Paulo.

Inicialmente  cumpre  observar  que  ao  Legislativo  é  conferido  como função  típica  e
exclusiva o poder de oferecer emendas ou substitutivos aos projetos cuja iniciativa seja ou não
se sua competência.

Com efeito,  a  apresentação  de  emendas  é  tida  pelo  Professor  Manoel  Gonçalves
Ferreira  Filho,  como  uma  iniciativa  acessória  ou  secundária,  segundo  o  direito  positivo
brasileiro é a proposta de direito novo já proposto, sendo reservado aos membros do Poder
Legislativo o poder de emendar" (Do Processo Legislativo. São Paulo: Saraiva. 3ª ed., 1995).

Sob  o  aspecto  material  o  Substitutivo  apresentado  aprimora  a  proposta  original,
encontrando fundamento no artigo 30, I, da Constituição Federal que confere aos Municípios a
competência para legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação
no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Ademais,  cumpre  observar  que  a  Constituição  Federal  estabelece  que  o  Estado
garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional,
bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais (art.
215).

Ademais,  o  próprio  art.  30,  IX,  da  Carta  Republicana  também  dispõe  sobre  a
competência dos Municípios para promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual .

A proposta também está em estrita consonância com o disposto no art.  191 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, o qual expressamente assegura que cabe ao Município
de São Paulo garantir a todos o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura,
observado o princípio da descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão
das manifestações culturais.

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de São Paulo dispõe:

Art. 192. O Município adotará medidas de preservação das manifestações e dos bens
de valor histórico, artístico e cultural, bem como das paisagens naturais e construídas, notáveis
e dos sítios arqueológicos.

Art. 194 - O Poder Municipal providenciará, na forma da lei, a proteção do patrimônio
histórico, cultural, paisagístico e arquitetônico, através de:

I - preservação dos bens imóveis, de valor histórico, sob a perspectiva de seu conjunto;

(...)

III - sinalização das informações sobre a vida cultural e histórica da cidade;



Assim,  verifica-se  que  a  proposta  apenas  objetiva  conferir  efetividade  ao  quanto
estabelecido pela  Constituição Federal  e pela  Lei  Maior  Local,  considerando que pretende
valorizar e incentivar a cultura.

Pelo prisma formal, o Substitutivo ampara-se no art. 269, § 1º do Regimento Interno.

Ante o exposto, somos pela PELA LEGALIDADE do Substitutivo apresentado.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da
proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE ao Substitutivo.

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor,  vez  que  as  despesas  com  a  execução  da  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias. FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 12.05.2021.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA

Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB)

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. RUBINHO NUNES (PATRIOTA)

Ver. SANDRA TADEU (DEM)

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS)

Ver. THAMMY MIRANDA (PL)

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)

Ver. FARIA DE SÁ (PP)

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E

MEIO AMBIENTE

Ver. ANTONIO DONATO (PT)

Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Ver. PAULO FRANGE (PTB)

Ver. ELY TERUEL (PODE)

Ver. RODRIGO GOULART (PSD)

Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. EDIR SALES (PSD)

Ver. GILSON BARRETO (PSDB)

Ver. MILTON FERREIRA (PODE)

Ver. ERIKA HILTON (PSOL)

Ver. ARSELINO TATTO (PT)

Ver. RENATA FALZONI (PV)

Ver. GEORGE HATO (MDB)

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA

Ver. DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE)

Ver. JOÃO JORGE (PSDB)

Ver. MARLON LUZ (PATRIOTA)
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Ver. RICARDO TEIXEIRA (DEM)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. FERNANDO HOLIDAY (S/PARTIDO)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. JAIR TATTO (PT)

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO)

Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB)

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/05/2021, p. 93

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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